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ESTADO DA BAHIA

cÂnaane MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No'12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /16990{00
CNPJ 07.176.398i000 í S0 - Tel: (0n..75) 3339 - 2332
mail: camarasoutessares@hptrnaÍ-Ça!0

Souto SoareíBA, 22 de dezernbÍo de 2025

Para: Gabinete do Presidente

Senhor Presidente,

Diante da necessidade de prorrogação da vigôncia do ContÍato no 006-20254MSS, conÍorme
solicitação constante nos autos, celebrado com a empresa GPÍU! BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ no

4O.27E.2331OO01-75, com sede na Praça da Bandeira, no 280, Centro, Bano Altc/BÀ CEP 44.895-000,
cumpre esclarecer que o referido contrato foi formalizado em 16 do janeiro de 2025, decorrente da
Dispnsa de Licitação n'001-2025.

O objeto contratual consiste na contratação de emprêsa especializada em comunicação institucional
e markeüng digital, compreendendo criação de cards virtuais, geÍenciamento das redes sociais oficiais,
elaboração e redaÉo de textos informativos e publicitários, produÉo de conteúdo audiovisual e materiais
institucionais da Câmara Municipal de Souto Soares/BA.

Considerando que os serviços contratados possuem neturcze contínua, seodo essenciais à
transpaéncia pública, divulgação dos atos oÍiciais e funcionamêí o instihcional do Poder
Legislativo, e que permanecem hígidos os motivos que ensejaram a conbataçáo, ínctra-se necessária
a prorÍogaÉo da vigência contratual,

A pronogação encontra amparo no eil. 1O7 de Lêi no 14.133t2021, bem como no aÊ 105 do mêsmo
diploma legal, que aúloÍizd contratos com vigência supeÍior a um exercicb Íinanceiro, desde que hala
pÍevisão orçamentária, devidamente comprovada nos autos.

Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade de cêlêbra@ do PÍimêiro Têrmo Aditiyo
de Prorrogação de Prazo ao Contrato n' 006-2025-CMSS.

Atenciosamente,

HELISSON EVANGELISTA DE ARAUJO

19 SecÍetaÍio
ALF

Poder Legislativo Municipal - Bíênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂmana MuNrcrPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 45990-ü)0
CNPJ 07.176.398/000í 60 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(AhotÍnail.com

DESPACHO DE ESTIMATÍvA DE cusros e pnevlsÃo oe RECURSOS merrÁnlos

Prezado Senhor,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e visando à regular instruçáo do processo administrativo referente

ao Primeiro Termo Aditivo âo Contrato no 006-2025-CMSS, informamos que há dotação oçamentária
suficiente para cobertura das despesas deconentes da pronogação da vQência do contrato cujo objeto

é a prestação de serviços contínuos de comunicaÉo institucional e marketing digital da Câmara

Municipal de Souto Soares,/BA.

As despesas decorrentes da execução do contrato aditivado correráo por conta da seguinte dotaçáo

orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES01.01.01 -
ATIVIDADE Oí.031 .OO1.2OO1 - DESENV. E MANUTEN

MUNICIPAL.
ÇÁo DAS AÇÕESÔA CÂMARA

ELE ENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - DE TERCEI -PE

FONTE 1500

Souto Soares/B(,22 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém N' '12, CenÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990-m0
CNPJ 07.176.398/000'l -60 -Tel: (0xx75) 3339 -2332
mail: camarasoutosoares@hotmail com

PARECER JURíDICO

A Câmara Municipal de Souto Soares/BA

Ref.: Solicitação dê Aditivo de Prazo ao Contrato n'006/2025-CUSS - Dispensa de Licitação no 00í-
2025.

Trata o presente expediente da solicitação de aditivo de prazo, com repercussão financeira, ao contrato
celebrado com a empresa GPi, BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 40.278.233/000'l-75, referente ao
Contrato no 006-20254MSS, oriundo da Dispensa de Licitação no 00í-2025, cujo objeto e a contratação
de empresa especializada em comunicação institucional e marketing digital para criação de cards virtuais,
gerenciamento das redes sociais oficiais, elaboraÉo e redação de textos inÍormativos e publicitários,
produçáo de conteúdo audiovisual e materiais institucionais.
Verifica-se que o serviço contratado possui natureza contínue, sendo essenciais à tranparência pública e à
divulgaçáo dos atos oficiais do PodeÍ Legislativo, bem como que permanecem os motivos que ensejaram a
contratação inicial, razão pela qual a prorrogaçáo da vigência contratual encontra amparo nos eÉs. í06 e í07
da Lei no 14.13312021, desde que devidamente justificada e observados os limites legais.

Diante do exposto, opino favoravelmentê à prorrogação da vigência contratual, por se encontrar em
conformidade com a legislação vigente.

É o parecer.

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

TIARLENE assinado de Íorma

SILVALOPES MH,M'
DOS SANTOS sainos

TIARLENE S. L. DOS SANTOS
ASSESSORA JURIDICA
oABTBA N" 70.54!t
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ESTADO DA BAHIA

GAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP.t6990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
maili camarasoutosoares@hotmail.com

AO

sEToR DE ucreçÃo

AUTORIZAÇÂO PARA ADITIVO

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N'06-2025

Prezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais relativas ao pedido de
prorogação de vigência do Contrato no 006-20254MSS, celebrado ootr a empresa GPM BAHIA
LTDA, inscrita no CNPJ no 40.278.23310001-75, e estando o pleito devidarnente fundamentado nos aÉs.
í05 e 107 da Lei no 14.13312021, AUTORIZO a formâlizaçáo do respedivo PrimeiÍo Termo Aditivo,
encaminhando o processo ao Setor de Licitação para adoção das providências cabíveis..

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

EDMILSON MENDES DOS ÁII,JOS

Presidente da câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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Nome/Razão Social:

Nome Fantiasia:

lnscÍição Municipal:

Endereço:

P,EfeituÍa Municipal de Barro Alto
SEGRETARJA MUIIICIPAL OE AT'TINISTRAçÃO E FÂZEÍIIOA

RUA MIGUEL MAROUES DE ALITEIDA 139

CENTRO - BARRO AI-TO - BA CEP: 4489ffio
CNPJ: 13-231.349[00í-30

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00fi05f2025.E

GPM BAHIA LTDA

GPM BAHIA

054t í35
PçA DA BAITIDEIRÀ 280 CASA

CEilTRO BARRO ALTO . BA

CPF/CN PJ : 4.27 8.23310001 -7 5

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAI- COBRAR QUAISQUER DÉBIToS QUE VIEREMASER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO oUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃo CoNSTAM DÉBIToS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CIÍADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Esta cêrtidão Íoi emitde em 171112Ín5 com base no Código Tributário Municipal

C€rtidão válida até: 151O212026

Estâ certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta ceÍtidão: 66000í í 7í í 330056000í 72090000í 052025í í í 73

Certidão emitida eletronicamentê via intêmet. A aceitaÉo dêsta certidão está condicionada à verificação de sua
aulenticidade na lntemêt, no endereço elet6nico:
https://barroafto.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negaüva - Verificar Autenticidade

Aten@o: Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
lmprcsso em '17111/2025 às 22i17.13

-l -]
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MIIIIISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COÀI EFEITOS DE NEGATTVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

l,lome: GPM BAHiÂ LTDA
CNPJ: 40.278.233/000í-75

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certifcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, esle documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereçls <http:i/rfu .gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 17:36:11 do dia 1811112025 <hora e data de Brasília>
Válida até 1710512026.
Código de controle da certidão: 68D7.52B.2.4E44.12^F
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.



GOVERNO DO ESTAIX) DA BAHIA

SECRETARIADAEAZENDA

Emissão: 17 I 1212025 15:15

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emiüde para os oÍeitos dos aÍts. íí3 o íltl da Lei 3.956 de í1 de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahie)

Certidão No: 20256:t698í 6

RÀzÁo socrAl

INscRlÇAo ESIÀDUAL CNPJ

4021t.2t3t0[/0t-7s

Fica certificado que não constam, até a pÍ€sente data, pendências de responsabilirlade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos trihttGs administ'ados por estia SecÍetiaÍia.

Estia certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débÍtos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Proc radoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente.

Emiüda em 17n2n025, conforme Porlaía n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a pertir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUTENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEÍORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERÍrlET, NO ENDEREçO http://www.seÍa.ba.gov.br

Válida com Ê apÍesentação coniunta do caÍlilo original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do MinistéÍio da Fazenda.

Págiua I de 1 RelCertideoNegaüva. rpr



17112125,1517 Consulla Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

40.278.233/0001-75

GPM BAHIA LTDA

PRA DA BANDEIRA 280 TERREO / CENTRO / BARRO ALTO / 8A / 44895-
000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/ 1 2 I 2025 a 04/ 0t/ 2026

Certificação Número: 2025L206O7045548836337

Informação obtida em 17 /L2/2025 15:17:38

A utilização destê Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https: //consulta-cíf. carxa .gov.brlconsultrací/pagegconsúlta EmpÍegador. isf 1t1

:lr.a



CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBAIHTSTAS

Nome: GPM BAHIA LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 40 .21 8.233 /00CL-1 5

Certidão n" : 4'l'l 41 0L9 /2025
Expedição: I8 /08 /2025, às 09:37:20
Val-idade: 14/02/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão,

dias, contadôs da data

Certifica-se que cPM B.À8IÀ r,mA (MATRrz E FrlrÀrs), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 40.27A.233/OOO1-75, NÃ,O CONSTÀ como j.nadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/20LL e
73-461 /2AI1 , e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabele cj-mento s, agências ou filrais.
A ace].taÇào desta certidáo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrFoRrÀçÀo TMPoRTÀIIIE
Do Banco Naclonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári.os à ldentificação das pessoas naturais e j urídicas
inadrmplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaLhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prevr-a ou demais títulos que, por:
disposlção legal, contiver forÇa executiva.



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /t699GO00
CNPJ 07.176.398/000í .60 - Tel: (0:«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotrf aLl.corf

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CON'TRATAÇÃO DE
EMPRESÀ ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO
NSTITUCIONAL E MARKETIN'G DIGÍTAL PAXA CRIAÇÀO
DE CARDS VIRTUAIS. GERENCIAVENTO DAS REDES
SO('tÂIS OFICIAJS, ELABORÂÇÀO L REDAÇÀO DE TEX TOS
INITORMATIVOS E PUBLICITÁruOS, PRODUÇÀO DE
CONTEÚ'DO ÀIJDIOVISUAI E MATERIAIS INSTITUCIONAIS
CELEBR{)O E:VTRE A CÂMARÁ MLNICPAL DE SOUTO
SOARES E GPM BÁIIIÀ LTDA,

CO:{SIDERÁ-\DO que o objeto do Contrato se erIcontÍa em fase dc execução e guc permaneceÍn os moüvos ensejadoÍes dâ celebraçâo do
Contrato n' ü)62025{MSS, que ora é aditivado;

CONSIDERÁIYIX) que o referido co rato foi firmado em 16 de janeiro de 2025, com rigêncra dc 12 (doze) B.sês. enc€rrandGse em 15 d.
jaDeiro de 202ó. conforme exrraro contratual publicado:

CONSIDERÂ.'{DO que os seúiços de comunicaçào institucioMl e marketing digital possuem rrtürez. coDtinu., sendo esseíciais à

trarsparência pública, à dilulgação dos âtos oficiÀis e ao fiucionamento institucional do Poder Legislativoi

CONSIDERÁNDO que a prorÍogação contràtual enconEa arnparo no rrt. 107 dr Lei n" l,l.l33/2021, desde que mantidas as condiçô€s
oriBitralúente pacfiradás e demonstrado o interesse púbhco;

CO\SIDER.L\DO que a Cámara Municipal de Souto Soares dispõe de dotrção orçertreutiri. suricieote para suponar as despesas
dccorrentes do presmte âditivo;

CONSIDERAIIDO o disporto no art. 105 ds Lci E'14.133f2021, que rutonz! contrrtos rdministr.tivos coln ügêEcia superioru urn
exercicio íinarceiro, desd€ que hrja previsio orçrEetrlírir;

CONSIDER.{NDO que a pÍoÍÍogaçâo ora pretendida esá limirrdr so ercerrameDlo do exercício fiErDceiro de 2026, em obsenâÍcia aos
principios da razoabrlidade, da prudêrcia administrariva e dâ tEnsição de gesrào:

CONSIDERÂNDO o Prrcter Jurídico f.vor'ível qurnto à legalidrd€ do presente rjuste;

RESOL\IEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITWO ao coDtrato n' 006-2025-CMSS, firÍEdo em l6101 2025, com GPM BAIIIA
LTDA, inscrita tro Cl,lPJ de n' 4O.218.2331Om1-7 5, srtuada oa PRAÇÂ DA BANDEIRÂ, 280. CENTRO - BARRO ALTO BAHIA
CEP:44895 . OOO, CUJO ObJEtO é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA I:SPECIAI-IZÂDA EM COMUNICAÇÀO INSTITUCIONAL E
MARKETING DIGITAI PARÁ CRIAÇÂO DE CARDS VIRTUAIS, GERENCIAMENTO DAS REDES SOCIAIS OFICIAIS,
ELABORÂÇÃO E REDAÇÀO DE TEXTOS INFORMATIVOS E PUBLICITÁRIoS, PRoDUÇÀo DE CoNTEÚDo .A.LDIoVISUAL E
MATERJÂIS INSTITUCIONAIS. para arender es necessidades. desta câmara, mediaíte CláusulÀs e coÍdições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÁ

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogrçío do pr.zo de vigêDcia do CoDrmto no 00G2025-CMSS, que tem por objeto a
prestaçâo de r€rviços cotrtíruos de conruDicrção irrtitucionrl e mrrkedng digitrl, ioclúndo criaÉo dc cards virtuais, gerenciamento dâs
redcs sociais oEciais. elaboração c redaçào de tcxtos ruformativos e púlicitrir_ios, produçào de contelido audiovisual e materiais insritucionais.

FuDducnto legd: aú 10'7 dzÍat n' 14.11312021

CLAUSULA SEGUNDA

Fica prorrogada a vi8ência do Contrato n" 00ó-2025-CMSS por mais 12 (doze) Eese§, mantendo-se itr.lter.d.s lod.s ss demeis cláusulsr
coÍtÍahrri§, a codtâr do término da ügência anterior. conforme intEesse da AdminisFação e nos teÍmos da [,ei tro 141332021.

CLÁUSULÂ TERCEIRÁ

Ficam mirntida-s todzs as demais cláwulas orieinais com a inclusão das condições acima estabelccidas

E poÍ assim estarem acordes assinam o presate instlulneÍto em 03 GÍês) vlas de igual teor e formE Da prcsença das testemunhas
infrafiÍmâdas.

I
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r. TER\,ÍO AO CONTRÂTO PRESTAÇÃO DE SER\'lÇOS N. 00ó-2025
REF. DISPENSA N" OOl-2025



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, GentÍo - Soúo Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)q75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl.com

EDMILSON MEI\ÍDES DOS ÂNJOS
Presidetrte Câmerr M. de Souto Soares
Contratante

Souto Soares - Bq 28 de dezembro de 2025-

TESTEMWIIAS:

]RG

-.Ç"'-:'- -
dir rasre lroa

CNPJ 40.278.23310001-75

Contrâtado
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quaÍta-feift- 31 de dezembro de 2025 Áno X - BIiçâo n" 00385 | Cademo I Diório oriciot do tunlcípb §[

Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusâlém N' í2, C€ntro - Souto Soaíss - Bahie - CEP 469!10.000
CNPJ 07.'176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 2332
mail: !!Itr..:!QLrrLrsoârestA!o_:r!ii ..oFl

r TERMO -{DÍÍÍvo,{o coNTRATo DE pREsrAÇÀo DE sERuÇos N. 00G2025
R_EF. DISPENS.{ \' 00r-2025

PRIMEIRo rERMo ÁDITt\,o Á coNTRA.TAÇÀo DE
EMpRrsA ESPECIALLZADA EM coMl\, cÀÇ^o
INSTTTUCIONAL E MARKETIN"G DIG[,!IL PARA CRIAÇÃO
DE C,ARDS VIRIIT,'\IS. GERENCIT\MENTO DAS RTDES
so( tAis ut-tclAl§. LL{BoRÁ( Áo F RLDAçÀo DE TL\Tus
LyFoRMÂTI\us F ptJtsLI( rrÁRros, pRoDUÇÃo Dt
CONTELIDO AUDIOVISUÁI E ]\'-\TERIAIS DiSTITLICIONAIS
CELEBRADO ENTRr A cÁMÂRÂ MUN-ICP-{I DE souro
SO-ARTS E GP}í B-{HIA LTDA

CONSIDERÂIiDO que o objeto do Conmro se encontrâ .m tase dê exccuçáo e qüe p.rmdnecem os motr\os erseJadors da cclcbração do
ContEro n' 0,06.2025{À{55, qu€ om é adiulado:

CONSIDERn"\IX) quê o Íelndo.onLaLo lbi firmâdo em ló de jzr.iro dc ,0r5. com vigênciâ dê 12 (dorx) m.§e§. úcelrado sc err 15 de
j.Í,ciro de 2026, coDforme êrlraro .or traÍual publicrdoi

COIiSIDERA,NDO que os $nrços de comuflcaçÀo rnsrruciorral e markeLi!8 digitàl possuem ú.ur.z. cotrtÍrur. sendo Êss€ncr&s à
ransparéncra públrca. à drlxlgãçeo dos aros oÀcrals c ao tuncronamenro ústinrcroMldo Poder Legislao\ o:

CONSIDERÀIiDO que â proío8açào cont-Àtuâl eDconrra amparo no ârt. 107 dr Lei tr' 11.133t2021. dBde que mhdas Às condições
oÍrgrlalmetrie pâctuâdÀs c dcmonstrado o incresse público:

CONSIDERAIiDO qu€ a ('àmam Muniüpâl de Souto S@rcs di+oe de dotrÉo orçaBêrtiri! suÍiciert€ pâI3 suponar as dcsesâs
derôFLal.s do pr.seÍe âdiri\ o:

CO:iSIDER§DO o disposlo Eo rrt. 105 dr Lei r' l{.133/202t. que .ütorlzr coolntos .dEhktr.tiros colÍ vigênci. superior. 
'rEe!.rcício Íirânc.üo, drsd. qu. ü!j. prelisio orçrEêntiriri

CONSIDERÀriDO que a proFoBâção ora pretendrdâ está limltrdr âo encerridetrto do eÍeÍcicio finrnceiÍo dc 202ó. em obsesincra aos
pnncipn\ Ja rÍlodbilidade. & prudênLra adminrsnâllrn

CONSIDEnA\-DO o Prre(.Í Juídico Í.ioÉretqürnto I l.galidrdc do pre§tnte rjustei

RESOLVEIIÍ cclebrdr enlre sr, o PRIIíEIRO TERMO ÁDlÍN O ao coDrEto rf 0OG2025-CMSS. fiÍmado cm I ó 01 '2025. coD GPM BÁHIÁ
LTDA, ioscnla Bo C}?I de n" {0.:18.:i3r0001-?5. snud! Da PR-{ÇÂ D.{. BA}iDEIRA. 180, CE}{TRO BARRO ÁLTO BÂHl-\
cEP.44895 - 0ú0. cujo obÊrc é CONTLATAÇÃO DE EWRES.{ ESPECI{IZ.ADÂ EM CONíUNICAÇÃO I\-STTTUCIOs\ÀL E
MARKETING DIGITAL pÀRÁ cRlAÇÀo DE CÂRDS vIRTtiAIS, GERENCL{À{ENTo DAs REDES soctAls oFlcIAIS,
FI ABoRAÇÀo F RFDÂÇÀO DF TTxToS NToL\{ATIvos F PTJBT IcITARIos, PRoDLÇÁo DE (1)NTFLrfr) AUDIoVISUAI F

MATÉRIAIS INSITruCIONAIS. pârà atendeÍ as necessidades. desla câmara, mêdrente Cláusulâs e cotrdições sêrüntes:

CLAUSULA PRT\IEIIL{

Consrrrur oblêto do pÍesenre Temo Aditilo â pmrrogrçio do prrzo de ligêEclr do ConEâro r'mêlolS,CMSS. que rem por obJcro a
prestação de s.wiços cortinuo! dG camu crÉo ifftiluciotrrl . Errle.ins digiut. lnclultrdo cnaçâo de cdds ürtuB. germcrâm.mo da5
r.des sociais oficiais, clabomção e rcdâção de rertos rDfomalivos cpublicirános. produção de conÍcúdo audrovÉual€ mãlmars r.$iruc,oDais

Fundrmento l.grl: ârr. l0? ds Lci n' 14.I ll,'2021

Frca prorogada a \igê.cia do Contrato n" 0OG2025{}|SS p.lo pêriodo de 16 d€ j.o.iro de 2026 r 3l de d.t Ebro dc 2026. má,r.ndo se
io.ll..rd.s rodrs a dctuis cuusulrs coolr.tuâls. a.onr{ do Émúô dâ !'Bénc'a úrqior, con!àmc rnrercsse dâ -{dDEsrâçào c hôs
reÍmos da Lcr D' l,{.133,20:1.

CLÀUSULA SEGI]NDA

CLAUSL'I-A TERCEIRÀ

Fieün noüda t<d6 a5 dc,Érs cláDsulÀs originais conr a inclNio dÀ conúçôcs acnna esrlbelecidãs

E pot assim estdeE acordcs a-ssMm o prÊsetrte üsllumelno em 0l (tres) uas de rEuât t or Ê fom!- n. preserçâ d"5 rcírcmuíhâs
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua tlova Jêrusalém No {2, Centro . Souto Soares - Bahia - CEP il6g!r0-000
CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ,.r ,,.... -".-.õr,-

Souro SoaB - BL l8 de dúembro dê 2025

ED}IILSON MF-\DES DOS A.\JOS
PresideDte Câmara L!. d€ Soüto Soates
Contrrtrtrtê

GPÀ{ BABIA LTDA
cNPJ 40.278.233 ,000 r. ?s
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